
ESTAOO OE SERGIPE
PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DÊ MOITA BONITA

cooRDENADORTA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRÂÍIVOS

-t CoNTRATO DE AOUlslçÃo
GÊNERoS ALIMENTÍCIOS
AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE,

DE
DA

A

coNTRATO N'111/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, pessoa iurídica de direito público,

com sede à Praça Santa ferezinha, n." 26, Centro, CEP 49.560-000' inscrita no CNPJ

.oir n o 13.104.112lAOú - 34, representada neste ato pelo Prefeito Municipal' o Sr.

VAGNER COSTA DA CUNHÀ, brasileiro, maior, portador do CPF n" 625.669.865-49,
rrsrrrentc e donrrotlraclo nCSta cÍdade, cloÍâvanteden ominado CONTRATANTE, e por OUtrO

IAdO A ASSOGIAÇÃO COMUNITARIA UNIÃO OOS ESTUDANTES E AGRICULTORES
DO ESTADO DE SERGIPE, inscrita no CNPJ sob ,n.o 11.006.555/0001 - 67, situado

no Povoado Lagoa, n.o 307, Zona Rural, em São Dgningos/SÉ, neste ato representada
peto Sr. JANIcLÉCtO CuNHa [/ACEDo, portador dq*CPF n" 034.116.505-08, doravante

cenonrinado CONTRATADA, íundamênlados nas disposiçÔe§ da Lei n" 1í.947/2009 e da

I r., n" 8.U6ti/9,J, e tendo eín vrsta o que consta na Chamada Pública no, resolvem

üolebÍ?rr Õ prosente contralo rrtecjiante as cláusulas que segueÍn:

cLÁusuLA PRIMEIRA: É obieto desta contrâtação a aquisição de GÊNEROS

ALTMENTíC|OS DA AGRICULTpRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃo ESCOLAR,
pára atunos dâ rede de educaÇãQ básica pÚblica, verba FNDE/PNAÉ, 2021, descritos no

quadro previsto na cláusula ouarta, fodos de acordo com a chamada Pública no 04/2021, o qual

fl(:., ÍJzeirdo parte i tegrârifÊ do 
lPresente 

contrato, rndêpendentemente de anexaÇãO OU

'?rSrr,iê1. 
]

I

CLÁUSULA sEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula-

Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do
\-.()NTRATADO será de ate R$ 20.000.00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil,

reterente a sua procluçáo, conÍorme a legislaÇão do Prog;'ama NaCional de Alimentação

Escolar.

cLÁuSULA QUARTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos

quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneror, Alimentícios da Agricultura

Familiar, a CONTRATADA receberá o vâlor total de R$ 32.397,20 (trinta e dois mil,

trezentos e noventa e sete mil reais e vinte centavos).

a. C) recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas triscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aqr"risição é o preço pago ao Íornecedor da agricultura Íamiliar e no

cálculo do preço já devem estar lncluÍdas as despe
rfatsrais, assjinr conlo com os encargos fiscais,

sas côr-.'l Írete, recursos humanos e

sociais, comerciais, trabalhistas e

p revitleroiárlos e quaisqrter oulías despesas neces
oi)r'iqaÇôes decofferrtes do presentc- contrato

S S o cumprimento das
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA IvUNICIPAL DE [\ilOlTA BONITA

cooRDENADORtA DE LlCrÍAÇÃO Ê CONTRATOS AOMINISTRAÍIVOS
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DESCRTÇÃO

ABACAXI P ROLA: de q ualidade,
tamanho médiô, cor e formaçáo uniíormes,
com polpa intacta e Íirme, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio ê transporte.
O produto não dêverá aprêsênlar odor
desagradável, podridõês, queimaduras de sol,
ínanchas anormais, batidas, íachaduras,
exsüdaÇôes e ataque de insetos. Embalado
em caixa apropriada.

LFACE: (Crespa, lisa, cacheada) in natura,
Íresca, em unidade, de 1" qualidade, folhas
sãs, sem traÇos de descoloração turgescente,
sem rupturas, firme, intacta, isenla de rnaterial
lerroso, sem parasitas ou larvas, não deve
eslar danificada por qualqueÍ lesão de origem
fÍsica ou mecânica que afêle a aparência.
Entregue em caixas com aproximadâmente
20k9.

CENOURA: De 1" qualidade, sem rama,
fresca, compacta e flrme. Sem lesóes de
origern físicas ou mgcânicas, rachaduras ê
cortes. Tamanho médio e coloração uniforme.
Acondlcionada em embâlagem de 05 a 10 kg,
en.r sacos de poiietileno frestado, com etiqueta

I de pesagem.

CHUCHU: Comrm, selecionado, de
qualidadê, com tamanho uniÍorme livre de
danos mecânicos, apresentando grau de
malurâÇão tal que llie permita suportar a

'r 3n.p,r açâa J transpofie e co^Servação err
condiÇÕes adequada para o consumo, conr a
ausência de sujidades, parasilas e lavas.

COCO SECO: de 1' qualidade, tamanho
medio, isento de Íermentação, moÍo, parasilas
e sujidades.

LARANJA PÊRA: TanTanho médio de150 g,

, de 1" qualidade, in natul"a, apresentando grau
'de n-raturação adequado a manipulação,

nsporte e consutlo, casca lisa e com
racterÍsticas ínlegras. lsenta de produtos
ÍmÍcos, sujidades, parasitas, materiais

KG 2.000 4,00
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KG 240 ,00 3,25
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780,00

UND 3,38 1.081 ,60
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA OE LICITAÇÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

sos e detritos aniTrais ou vegetais. Sem

I

lesóes cie origem física ou rnecânica oriunda
íle rnanuseio ou transporte e sinars de
âpod rêcirre rrlo. Acondicionada ent embalagem
de 10 kg em sacos de polietileno frestado,
com etiqueta de pesagem.

7 MARACUJ : Redondo, casca ljsâ, graúdo, de
1" qualidade, livre de sujidades, parasitas e
larvas, não apresentaÍ manchas escuras ou
rachaduras nem estar murcho, sem
rr"peJeiÇoes tamanho e coloraçào uniformes,
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com
polpa firme ê inlacta.

PIMENT O VERDE; de 1á qualidade, íntegros
e írescos, com casca sã, sêm ruptuta,
3condicionados em embalagem de 3 a skg,
en" sacos de polietilenÕ. côm êtiquêtas de
pesagem,

POLPA OE FRUTA CONGELADA SABORES
VARIADOS: é o produto obtido por
esmagamento das partes comestíveis de
frutâs carnosas por Drocessos tecnológicos
adequados. Deve ser preparado com frutas
sás, limpas e isentas dcr paÍasitas ê dê detritos
animais ou vegetais. Não deve conter
f.agmento das partes náo comestíveis da fruta,
Nem substancias estranha a sua composição
normal. Será tolerada a adição sacarose em
propoção a ser declarada no Íotulo. O produto
é designado por "polpa'. seguindo do nome da
frula. Ex. "polpa dt-r goiaba". Deverá se
apresenta]l r']os seguintes sâbres: Aceroia,
abacaxl, golaba, caju. Aspecto - característicâ,
cor - caracteristica ao sabor, sabor-
caracterlstico a Íruta. Embalagem Primaria: O
produto deverá se a presentar
acônd icionamento en.r sacos plásticos com
peso liquido de 1 kg. QuêntÕ à rotulagem
seguir a ResoluÇáo no259, de 20 de setembro
de 2002, da secretar'ia de Vigilância San jtária

do lvinistério da Saúde (Aprova ô
Regulamento Técnicc sobrê Rotulagem de
alimentos Embalados). No rotulo deverá
constar a denominação "Polpa", seguida do
nome da fruta.

8 KG

KG

'1 50,0 0 6,00

o

3 20,00 12,33 3.945,00

KG 1.500 ,11 9.165,00

900,00
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i TOMATE: de 1" qualidàde de tamanho médio, I f

P



0

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA

6OOROENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

KG 110,00-T

I

com aproximadamente 80% de maturaÇão,
sem ferimentos ou defeitos, terrosos, sem
manchas, com coloraÇão uniforme e brilho,
acondicionâdos em ernbalâgem de í0 kg em
sacôs de polietileno frestados, com etiqueta de
D CSag C an

4,00 440,00

odasu

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do pÍesente contrato correrão à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

Fonle de recursos: Própíio e PNAE, Unidade Orçamentária: .n

1]2 02 SECRETARIA fulUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; .Ê

12.361.0005.2.021 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNOAMENTAL;
Elêmênto dê Despesa: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FR '1.122; 1.001;

12.365.0005.2030 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLA: Elêmento de Despesa: 33S0.30.00 -
IVIATERIAL OE CONSUMO| FR L122: 1.041,

1i'Jtjil 0005.2011r ALIIVFNIAÇÃO ESCOLAR- CRECBE: Elemento de D€spesa: 3390.30.00-
r,.lirTEt(lAL DE CONSil.lf,,1O: FR I 122: 1.001

12 365.0005.2032 - ALllüENTAÇÃO ESCOLAR - EJA, Elemento de Despesa: 3390.30.00 - MATERIALDE

CONSUMO; FR 1.122i 1.001;

CLÁUSULA sEXTA: O CONTRATANÍE, após recêbêr os documentos descritos na
Cláusula Quarta, alínea "4", e após a tramitação do processo para instÍução e
liqurdação. eíetuará o serr pagamento no valor correspondente às entregas 'do mês
arlieriOr.

CLÁUSULA SÉTIMA: O CONTRATANTE que nào seguir a forrha de liberaçâo de
recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de
2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida

CLÁUSULA oITAVA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo
estabeleoicio no §7o do artigo 57 da ResoluÇão do FNDE que dispõe sobre o PNAE as
r;ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestaçóes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à dispos,ção para comprovaçâo.

cLÁUSULA NoNA: E de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADo o
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabrlidade à f iscalizaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRÂTANTE em Tazã
público sobre os interesses particulares poderá:

3?.397 ,20

cia do interesse

I
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL O' MOITA BONITA

cooRDENADORtA DE LtCtrAçÃO E CONÍRATOS ADÍtllN|§TRÂTIVOS

ã. nrodificar unilateralmente o contrato para melhor adequâçáo às finalidades de.
n-rteresse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
il. rescindir untlateralmente o contrâto, nos casos de infraÇão contÍatual ou inaptidão do
CONTRATADO,
c. fiscalizar a execução do contrato; d. aplicar sançóes motivadas pela inexecução total
ou parcial do aJUStel

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sêm restar caracterizada
lLrlpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilÍbno econômico-financeiro, garantindo-
rne o aLlnrento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas járealizadas.

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA: A multa aplicada após regular processo administrativo
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTÊ
ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente. .!i
CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA A íiscalizaÇão do pitsente contrato ficará a cargo do
respectivo fiscal de contrato, da Secretaria lVunicipal de Educação, da Entidade
ErúcLrtora, do Corrselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
rielo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA: o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada
pública no 0212021, pela Resolução FNDE no 06, de I de maio de 2020, pela Lei no

8.666/1993 e pela Lei n" 11.94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSUL,A DECIMA QUARTA; Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo,
irredlaitte ai:crCo ior nral enlre as partes resguardaCas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As comunicaçÕes com ongem neste contrato deverão
ser formais e expressas, poÍ meio de carta, que somente teÍá validade se enviada
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à formalização
prelinrinar à sua efetivação, por carta, consoânte Cláusula Décima Quinta, poddrá ser
iescrndido, de pleno direito, independentemente de notiÍicaçáo ou interpelação judiciâl
ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entrê as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a
o rtre ga lot.âl dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou
até 31 cle dezembro de 2021.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. E competente o FoÍo da Comarca de Malhador paÍa.
dirimlr qualquer controvérsia que se originar dêste contrato. E, por estarêm assim,
justos e contratados, assrnan.',. o pr
na presenÇa de duas testernrnhas

esente ;nstrumento em três vias igual teor e Íorma,
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ESTADO DE SERGIPE
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA .

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO É CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Molta Bonlta/SE, dezembro de 2421
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ASSO oc MUNIT RI UNI DOS E UDANTES E
RICULTORES DO ESTADO DE SERGIPE
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